COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI N°. 262, DE 2007

(Pompeo de Mattos)

Altera o caput do art. 43, seus §§ 1°, 2° e 5° da
Lei n° 8.078/90 - Cobdigo de Defesa do
Consumidor

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao §1°, do art. 43, do CDC, modificado pelo Projeto de Lei a seguinte redagao:

§ 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros,
incontroversos, e em linguagem de facil compreensé&o, nhdo podendo conter informagbes
negativas referentes a periodo superior a 5 (cinco) anos ou apoés a data da prescrigao
da cobrancga do débito via agao ordinaria.

JUSTIFICACAO

Faz-se importante destacar que as entidades de protecao ao crédito
oferecem elementos informativos Uteis para analise da concessao de crédito, porém a
decis@o a respeito dessa concessao é sempre daquele que ira concedé-lo. A existéncia
de inumeros registros negativos em nome de alguém pode, simplesmente, ndo ter
importancia na avaliacdo de risco realizada pelos concessores e, ao final, optar-se pelo
deferimento da operacgao.

Assim, ao contrario do que imagina o senso comum, nao é a informagao
divulgada pelas entidades de protecdo ao crédito que resultard na sua negativa, tendo
em vista que os concessores de crédito apenas se baseiam nas informacdes colhidas
nesses arquivos. Logo, o entendimento por parte de alguns de que a manutengado da
inscrigao ira gerar, inevitavelmente, a denegacao do crédito ao consumidor — e ndo uma
avaliagao da informacao baseada em critérios de risco — é equivocada.

Em que pese a consulta aos arquivos de consumo ser somente um dos
passos para se avaliar os riscos na concessao de crédito, ndo se pode negar que as
informacoes fornecidas sdo de suma utilidade ao comércio e aos préprios consumidores,
por isso a necessidade de continuidade na sua divulgagéo pelo prazo acima proposto.

O art. 43, § 1°, do CDC, ao falar em “informag¢bes negativas referentes a
periodo superior a cinco anos” esta em consonéncia com o disposto no art. 206, § 5°,
inciso I, do CC , o qual menciona que “a pretensdo de cobranca de dividas liquidas
constantes de instrumento publico ou particular prescreve em cinco anos”, porém nao
considerou o fato de que, ainda que prescrito o titulo executivo extrajudicial relativo ao
débito, o ordenamento juridico vigente contempla outros meios pelos quais o direito de
crédito podera ser perseguido pelo credor, por exemplo ajuizar agdo (de conhecimento)
de cobrancga do débito, acdo monitéria, indenizatoéria ou de enriquecimento sem causa,
conforme as peculiaridades de cada situagéao.
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Assim, entendemos que independentemente da ocorréncia da prescricao
do direito da cobranca de débitos do titulo de crédito, representativo do débito inscrito no
banco de dados pelo prazo de 5 (cinco) anos, a anotacdo de inadimpléncia deveria
permanecer registrada até que se consume a prescri¢gao relativa a cobranga do débito via
acao ordinaria, na qual o titulo de crédito servirda apenas como meio de prova
concernente ao negocio juridico realizado. Ou seja, a eventual prescricdo da
executividade do titulo, em prazo inferior a cinco anos, nao autoriza o cancelamento com
base no paragrafo 1° do artigo 43 do CDC, pois embora possa haver a prescricao (perda
do direito de agao) nao ha decadéncia (perda do préprio direito) remanescendo a divida,
qgue pode ser cobrada na via ordinaria/monitéria.

Em linhas gerais, entendemos ser esses os elementos que devem ser
considerados pelo intérprete ao analisar, em casos concretos, os limites cronoldgicos
maximos dos registros em entidades de protec¢ao ao crédito.

Por fim, considerando-se que as condi¢cbes para a concessao de crédito
dependem de um conjunto de fatores que devem ser considerados em conjunto e nao
isoladamente, bem como a necessidade de se avaliar, com cautela, os casos individuais
e suas circunstancias, de modo a prevenir abusos e garantir a seguranga na concessao
de crédito sugerimos a modificagao proposta.

Sala das Comissoes, em de de 2007.

Deputado Walter Ihoshi
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